
Vista Alegre do Alto/SP • quarta-feira, 17 de agosto de 2022 • Edição 1211 • Página 1 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

1 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 147, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Dalva Mara Faria Squebola, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 26 de agosto de 2022, por ter auxiliado os serviços eleitorais no dia 14 de novembro de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 17 de agosto de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

  PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2022 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2.143/2022 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 2.143/2022, Pregão Presencial nº 023/2022 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da 
apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e 
conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA 
nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 
da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial nº. 023/2022 pelo critério de menor preço por item, 
tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 045/2022, em favor das empresas: 
 SPORT´S ARTIGOS ESPORTIVOS E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - ME: Itens: 01, 03 e 08, no valor total de R$ 
13.670,00 (treze mil, seiscentos e setenta reais). 
RHC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA: 
Itens: 02, 04 e 06 no valor total de R$ 18.855,00 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais). 
TUKABY MÓVEIS EIRELI: 
Item: 05 no valor total de ‘R$ 16.864,00 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 
As empresas concordaram com todos os quesitos estabelecidos do Edital 045/2022, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. Vista Alegre do Alto, 17 de agosto de 2022. 
JULIANO DE JESUS LOPES – PREGOEIRO 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.143/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 023/2022 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS” 
DESPACHO DO PREFEITO - ADJUDICAÇÃO  
Considerando o ocorrido nos autos do processo licitatório 2.143/2022 destinado à “Aquisição de Mobiliários”, 
Pregão Presencial 023/2022, onde teve sua sessão pública ocorrida na data de 10 de agosto de 2022 conforme 
disposições do edital 045/2022. Considerando ainda, que, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para que as 
empresas TECMÓVEIS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI e RHC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, apresentassem a 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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qualificação técnica através de laudos e certificações dos seus respectivos itens conforme requerido no anexo I do 
edital convocatório sob pena de desclassificação. Considerando que, a empresa TECMÓVEIS MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI apresentou os devidos laudos e certificações conforme estabelecido, no entanto, a empresa 
RHC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, enviou documentos como segue: 
Não apresentação dos laudos e/ou certificações conforme requerido no anexo I do Edital Convocatório em relação 
aos itens 11, 12 e 13. 
Os documentos apresentados referem-se a panfletos/folders obtidos em endereço de internet dos itens 11 e 13; o 
enviado referente ao item 12 refere-se à descrição do fabricante estando essa em desconformidade com o objeto 
licitado, ou seja, os documentos apresentados trazem apenas descrição dos mesmos. 
Por fim, as descrições apresentadas em tais documentos divergem das descrições requeridas nos itens 11, 12 e 13 do 
Anexo I do Edital Convocatório.  
Sendo assim no uso de minhas atribuições legais, RESOLVO: 
ADJUDICAR os itens licitados em favor da empresa abaixo discriminada: 
TECMÓVEIS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
ITENS 07, 09 e 10 no valor total de R$ 29.580,00 (vinte e nove mil e quinhentos e oitenta reais). 
DESCLASSIFICAR os itens 11, 12 e 13 aos quais a empresa RHC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA apresentou menor 
preço, contudo apresentou documentos em desconformidade com o solicitado e ainda de produtos incompatíveis 
com as especificações contidas na descrição dos itens 11, 12 e 13 conforme anexo I do edital 045/2022. 
Vista Alegre do Alto, 17 de agosto de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 2.143/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 023/2022 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS” 
DESPACHO DO PREFEITO 
Tendo se em vista a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RHC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA para os itens 11, 12 e 13, nos 
autos do processo de Licitação 2.143/2022, Pregão Presencial 023/2022 destinado à ”Aquisição de Mobiliários” no 
uso das minhas atribuições legais RESOLVO: 
CLASSIFICAR as empresas abaixo conforme proposta de menor valor para os itens: 
GF MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA 
ITEM 11 no valor de R$ 1680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) por item. 
 
TECMÓVEIS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
ITEM 12 no valor de R$ 1600,00 (um mil e seiscentos reais) por item. 
ITEM 13 no valor de 1200,00 (um mil e duzentos reais) por item. 
Ficam CONVOCADAS as empresas GF MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA e TECMÓVEIS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
a apresentarem no prazo de 5 (cinco) dias úteis a qualificação técnica conforme requerida no edital convocatório 
com a apresentação de Laudos/Certificações, sob pena de desclassificação. Vista Alegre do Alto, 17 de agosto de 
2022. LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
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